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PORTARIA N° 01/2025 - SECRETARIA DE SAUDE

Dispde sobre a convocagao para a 8°
Conferéncia Municipal de Saude de
Barra do Mendes-BA e nomeagdo dos
membros da comissao organizadora;

O Secretario Municipal de Salde de Barra do Mendes-BA, de acordo com as
determinagGes legais que lhe confere a Lei Organica do Municipio e as decises do
Conselho Municipal de Salude,

Resolve:

Art. 1° - Fica convocada a 82 Conferéncia Municipal de Satde de Barra do Mendes-BA,
conforme determinagdo legal do Decreto n° 161, de 13 de junho de 2025 do Prefeito
Municipal.

Art. 2° - A 87 Conferéncia Municipal de Satde sera presidida pelo Secretario Municipal
de Saude de Barra do Mendes-BA, e na sua auséncia pelo Coordenador Geral da
Conferéncia Vanessa Abade de Oliveira.

Art. 3° - A Conferéncia sera realizada na Cadmara Municipal de Vereadores, situada na
rua Antonio Evaristo dos Santos, n° 10, centro, Barra do Mendes-BA.

Art. 4° - A Conferéncia tera uma Comissdo Organizadora que se responsabilizara por
todas as atividades de sua execugao.

Art. 5° - A Comiss@o Organizadora respeitando a paridade teré a seguinte composi¢cao:
Presidente: André Ribeiro Sodré;
Coordenadora Geral: Vanessa Abade de Oliveira;

Coordenadores Adjuntos: Ariana Andrade de Alcéntara, Audriquesia Justina Campos,
Daisy Rodrigues Barreto, Fernanda Fernandes Costa, Luara Sodré Nunes Queiroz,
Mariana Monique da Silva Abade, Tassia de Oliveira Martins, Vanessa Mendonca da
Silva, Valdirene Nunes, Walkiria Moura Barreto;

Secretaria Executiva: Isis Teixeira Oliveira;
Tesoureiro: Fladio Silva Martins;

Secretarias de Credenciamento: Liliana Freitas de Matos, Luana Abade Silva, Simoni
Francisca de Paula;
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Secretario de Divulgagdo e Comunicacdo: Marnyo Francisco Sousa Mascarenhas
Relator: Agnaldo Sodré Sousa Junior.
Art. 6° - As diversas subdivisées da referida Comissao terdo as seguintes fungoes:

Coordenadora Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferéncia, assinar
documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros
sobre a realizagdo da mesma.

Coordenadores Adjuntos: Auxiliardo os coordenadores e se responsabilizardo pela
estrutura organizativa da Conferéncia: local da realizacéo, alimentagdo, hospedagem e
locomogao dos palestrantes, e suporte necessario a organizagéo, antes e durante a
realizagao do evento.

Secretdria Executivo: Encaminhar as solicitagées das diversas subsegdes, comprar
material, providenciar recursos para o funcionamento destas subse¢ées e acompanhar
a execugao dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral.

Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferéncia.

Relator Geral e Adjunto: Elaborar Documento Norteador, diagnostico do municipio
com apresentagédo, oficios convocando palestrante e convidados da Conferéncia e
elaborar o relatério final da Conferéncia.

Secretdrias de Credenciamento: Se responsabilizar pelo credenciamento dos
delegados da Conferéncia e ficardo a disposicao até o dia 24 (vinte e quatro) de julho
de 2025 (dois mil e vinte e cinco) na sede da Secretaria e durante a Conferéncia dia 25
(vinte e cinco) de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na Camara Municipal de
Vereadores de Barra do Mendes-BA.

Secretdrio de Comunicagao e Divulgagdo: Se encarregara de divulgar as pré e a
Conferéncia, dar entrevistas nas radios e apoiar os palestrantes e demais participantes
na apresentacgao e divulgagao de informagées durante a Conferéncia.

Art. 7° - Serao realizadas 5 (cinco) Pré-Conferéncias nos distritos rurais que terao por

finalidade levantar os problemas por area geografica e definir representagao para
Conferéncia.

Art. 8° - As Pré-Conferéncias serao realizadas nos seguintes locais:
1. USF Dr. Aurelino Alves Barreto Queimada do Mendes

2. USF Nossa Senhora de Fatima Sdo Bento

3. USF Antonio Martins Mendes de Milagres

4. USF Caroline Santos Moura Capim Duro
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5. USF Rosalvo Ferreira de Aratjo Canarina

Art. 9° - As propostas das Pré-Conferéncias irdo para votacdao em plenario no dia das
Conferencias e os relatos das Pré Conferéncias fardo parte do Plano Municipal e do
Relatério Final das Conferéncias.

Art. 10 - As entidades legalmente constituidas no Municipio deverdo encaminhar seus
representantes para participar das discussées e compor a paridade exigida na
Conferéncia,

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Satde dara o apoio necessario ao desenvolvimento
das atividades da Comissao.

Art. 12 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Barra do Mendes-BA, 18 de junho de 2025

Anére Ribeiro Sodré

Secretario Municipal de Satde
Portaria N° 011/2025

Digitalizado com CamScanner



		2025-06-25T16:46:16-0300




